
  
 

   
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002.4/2025 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 

(LEI Nº 14.399/2022) 

 

DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DOS 

PRODUTORES E PROJETOS CULTURAIS. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão de Seleção 

divulga o Resultado Provisório dos Produtores e Projetos Culturais, de acordo com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 002/2025: 

PRODUTOR CULTURAL CNPJ NOME DO PROJETO SITUAÇÃO 

NICOLI HAUNSS 

KOLLING 

 

50.094.025/0001-70 
Música que Encanta: Sons 

e Sorrisos nas Escolas 

HABILITADO 

CPM ESCOLA ESTADUAL 

FREI ANSELMO 

91.694.604/0001-30 “Natal em Cada Canto: 

Celebrando a Cultura em 

Nossa Comunidade” 

HABILITADO 

CPM NOSSA SENHORA 

MARIA AUXILIADORA 

02.566.464/0001-95 Arte em Cena HABILITADO 

CPM SÃO LUÍS 87.447.066/0001-02 Arte em Cena II HABILITADO 

ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO 

CORAL MUNICIPAL 

SÃO GREGÓRIO 

52.426.043/0001-37 “Vozes Uniformizadas” HABILITADO 

NEI LEANDRO 

SCHNEIDER 

04573.328/0001-58 
Teclado e Musicalização 

Aplicado à Informática 

HABILITADO 

RENÊ JULIANO 

KOLLING 

31.530.026/0001-75 
Música é inclusão, arte e 

socialização 

HABILITADO 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE 

SELBACH - APAE 

05.068.337/0001-54 Arte e Superação HABILITADO 

PATRICIA HAUNSS 
21.444.726/0001-93 

Gravação do Hino “A 

Sementinha” 

HABILITADO 

CENTRO DE 

TRADIÇÕES GAÚCHAS 

ESTÂNCIA DO 

IMIGRANTE 

90.876.038/0001-15 Ritmos que Conectam- 

Curso de Danças de Salão 

Gaúchas 

HABILITADO 

CPM EMEI “A 

Sementinha” 

00.075.269/0001-37 Sementinhas da Leitura e 

Afeto em Família 

HABILITADO 

CPM da EEEM Adão 

Seger 

 

88.433.214/0001-00 
Coral da Escola Estadual 

de Ensino Médio Adão 

Seger 

HABILITADO 



  
 

   
 

ELIAS SIDINEI 

PALHANO 

 

28.334.836.0001-41 Baú da Comunidade INABILITADO 

 

 Desta decisão, caberá RECURSO no prazo de 03 (três) dias, contados da presente 

publicação, na esteira do item 6.8 do Edital, o qual deverá ser destinado ao Setor Jurídico 

do município que deve ser apresentado por meio de recurso para o seguinte e-mail: 

juridico@selbach.rs.gov.br. 

 

Selbach, 02 de dezembro de 2025. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

 

 

JOSENI BINI WENTZ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

 

 

 

MARISA MARIA KUHN  

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

MARLENE WEBER KLASSMANN 

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA 

 

 

 

 

 

MICHAEL KUHN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


